
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   16/2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública  sobre  o
Projeto de  Lei  n°    13/2022  ,  de iniciativa do  Vereador  Irineu
Cantador  que  “Dispõe sobre o fornecimento de desconto no
IPTU dos imóveis cujos contribuintes adotarem cães e gatos
castrados e vacinados do centro de controle de zoonoses e
ONG’s cadastradas.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 13/2022,  que  dispõe sobre o fornecimento de
desconto no IPTU dos imóveis cujos contribuintes adotarem cães e gatos castrados e
vacinados do centro de controle de zoonoses e ONG’s cadastradas.

Justifica,  o  nobre edil  que  “os veterinários são unânimes em afirmar que a
castração é a única maneira ética e eficaz de controle de animais abandonados, além de
prevenir diversas doenças em cães e gatos. Na cidade de Araucária, há uma quantidade
enorme de animais, como cachorros e gatos, abandonados e vivendo nas ruas, podendo
ser vetor na transmissão de doenças, como a raiva. Sem considerar o sofrimento que
cada  animal  passa  estando  abandonado,  passando  fome  e  frio  nas  ruas.  Araucária
promove  campanhas  de  castração  gratuita,  todavia  não  é  suficiente  para  sanar  o
problema de animais em estado de rua, além da castração, é preciso que estes animais
encontrem um lar, motivo pelo qual torna-se necessário o incentivo a adoção de animais
do centro de zoonoses e de ONG’s cadastradas”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Inicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e
Segurança  Pública, matérias  que  dizem  respeito  à  violação  dos  direitos  humanos  e
matérias que se refiram ao exercício  dos direitos  inerentes à Cidadania e Segurança
Pública,  conforme  Art.  52,  inciso  V,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária:

“Art. 52. Compete:

V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
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dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e com
entidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Importante  destacar  que  o  art.  30  da  Constituição  Federal,  estabelece  as
competências conferidas ao ente municipal, especialmente no que diz respeito a legislar
sobre assunto de interesse local:

 “Art. 30. Compete aos Municípios:

 I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

Em tempo, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e a
competência de autoria dos Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Vereador;”

Merece destaque o presente projeto  por  apresentar  aspectos que evitem o
abandono de animais e cria incentivos para tal finalidade, como o desconto no imposto
territorial predial urbano (IPTU).

Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordância
com os demais aspectos relacionados a cidadania e segurança e que competem a esta
comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice
ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  13/2022.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
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aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme
o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CCSP
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 26 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Eduardo  Castilhos  e  Vagner  Chefer,  membros  da  Comissão  de

Cidadania e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n° 16/2022 - CCSP, referente ao

Projeto de Lei nº 13/2022. 

Araucária, 26 de abril de 2022.
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